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- PARECER |

© 'PROJETO DE LEI N° 33/2018, ENGAMINHADO ATRAVES DA MENSAGEM
T T T N0 41/GG, QUE: | o

DISPOE SOBRE O REAJUSTE
DO  VENCIMENTO - DOS

 TRABALHADORES . . EM
EDUCACAO ~ BASICA
OCUPANTES  DE CARGOS
EFETIVOS DO ESTADO DO
pPlIAUl.  E - DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

" RELATOR: Deputado JOAO MADISON
1 - RELATORIO -
O Chefe do Poder Executivo éétadual'ehcaminhou lei que versa sobre o
- reajuste do vencimento dos profissionais do magistério publico da educagio
basica ocupantes de cargos efetivos do Estado do Piaui, corrigindo a inflagéo
do perfodo que é o limite permitido pela lei eleitoral. -
.. . Emsua justificativa, o autor encaminha a presente proposicéo com obje-
tivo de corrigir o reajuste de vencimento pela inflagéo do periodo, no percentual
- queé permitido pela lei eleitoral. ' S .
) A propoéigéo fol encaminhada com pedido de regime de urgéncia. "
~ Esseéo relatorio. -
~ 2-VOTO DO RELATOR

Co Sendo as_éim, p'a_sso a emitir o parecer por observancia dos artigos 61, |
137, 138 e 139 do Regimento Interno daCasa. =~ = - :

__ De inicio, verifico que a iniciativa da presénte proposi¢ao ocbrr.é_u nos
termos do art. 75 da Constituicéo Estadual, ndo havendo, nesse caso, inconsti-
tucionalidade por vicio de iniciativa. ' .

o Ao aprofundar o exame da pro_posigéo. porjtuo que néo foi encontrado
-~ -nenhum obice elencado no art. 97 do Regimento interno.. :
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A urgéncia sohmtada pelo Chefe do Poder Executlvo encontra amparo
- no. art 76 da Constltwgao Estaduai ' : :

Por fim, afirmo nao ter encontrado nesse caso, mobservancna aos prm-

- cipios constltuc:onals previstos na CF/88.

; Destarte manlfesto -me pela aprovacdo dessa proposicdo, em razio de
sua_ constitucionalidade, Iegahdade e }ur|d|C|dade bem como da boa tecnlca :
Ieglslatlva apresentada : :

Es_te é 0 meu parecer.

- 3- PARECER DA COMISSAO

Apresentado o parecer, submeto a apreciagétlf FeYsgotn

Em discusséo, em votagéo:

a) Pela aprovagio”
b) Pela rejeigéo

| issbes Técnicas da Assemble|a Legislativa do Estado o]
, 21 de junho de 2018 : :
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